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Desafios da Acumulação de Animais 
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üDificuldade persistente em se desfazer de objetos ou animais, movida 
por uma necessidade de salvá-los e angustia em separar-se deles. 

    
üAcumulação à Desorganização e Obstrução

üConsequências prejudiciais à Emocionais, físicas, sociais, 
financeiras e legais 

            
                   
   

(DSM-V, 2013)

Indivíduo Familiares Comunidade Animais Meio 
Ambiente

Contextualização 



Desorganização e obstrução 

Fonte:  https://www.veoverde.com/tag/acumuladores/

Fonte : GERCZO-NE/PBH

• Os cômodos perdem sua função original

Fonte : Arquivo pessoal

Fonte : Ana Liz Bastos



Ausência de padrões 
mínimos de saneamento, 

espaço, alimentação e 
cuidados veterinários;

Incapacidade de 
reconhecer os efeitos 
dessas falhas no bem-
estar dos animais, na 

família e no meio 
ambiente; 

Obsessão por acumular cada 
vez um número maior de 

animais, 
independentemente da 

progressiva deterioração das 
condições;

Negação ou minimização 
dos problemas.

Patronek, G.J. 2006

Acumulação de animais

Fonte : Gazeta do povo



Riscos à saúde e bem-estar
• Maus-tratos aos animais 
• Superlotação – falta de espaço 
• Confinamento
• Estresse
• Brigas – agressões 
• Fome – desnutrição 
• Susceptibilidade a doenças  
• Condições ambientais insalubres

• Porém à conexão positiva
• Baixa percepção 



Riscos à saúde e bem-estar
• Odor desagradável 
• Proliferação de insetos vetores
• Proliferação de roedores
• Animais peçonhentos
• Zoonoses
• Incêndio 
• Desabamento
• ISOLAMENTO SOCIAL!



NEGLIGÊNCIA CRONICIDADE

ABANDONO 

FAMILIAR
SOFRIMENTO 

PSÍQUICO

FALTA DE PERCEPÇÃO!



Estratégias de abordagem
• Abordagem multidisciplinar 
• Investigação à monitoramento 
• Prevenir a reincidência
• Somente a aplicação da lei não resolve 
• Ações isoladas à recidiva 100%

Pessoas

AnimaisAmbiente

(Patronek, 2006)

Médicos 
psiquiatras Psicólogos Equipes do CAPS Equipes de Saúde 

da Família / NASF Assistentes sociais Médicos 
Veterinários

Agentes Fiscais 
Sanitários e do 
Meio Ambiente

Profissionais da 
Saúde Pública e 

Vigilância de 
Zoonoses

Protetores de 
animais 

Profissionais da 
área do Direito

Bombeiros, Defesa 
Civil

Família, 
Comunidade Voluntários



Objetivo da abordagem
• Garantir saúde e qualidade de vida 
• Ações voltadas para o controle da situação de RISCO 
• Reinserção do indivíduo na comunidade à evitar recidivas

Valorização da Vida



Aspectos importantes da abordagem
• Identificação à Diagnóstico situacional
• Grupo de Trabalho Intersetorial
• Vinculação 
• Escuta qualificada
• Encaminhamentos em consenso gradativamente 
• Longo prazo

• Ações de intervenção à Projeto terapêutico singular
• Psicologia/psiquiatria
• Saúde
• Família
• Auxílios
• Manejo dos animais

• Monitoramento a longo prazo

Importante considerar que, devido 
ao isolamento social, as 

abordagens precisam ser 
realizadas no domicílio

Coradassi, 2019

Fonte : Arquivo pessoal



Manejo dos animais no local
• Contagem dos animais
• Identificação
• Separação de machos e fêmeas
• Castração
• Adoção gradativamente

Fonte : Arquivo pessoal

Fonte : Arquivo pessoal

Fonte : Arquivo pessoal Fonte : Arquivo pessoal



Sensibilização / capacitação
• Envolvimento das demais equipes que devem fazer parte da 

abordagem multiprofissional
• Sensibilização dos gestores
• Discussão de casos e estratégias adotadas periodicamente

Fonte : Arquivo pessoalFonte : Arquivo pessoal



https://defesadafauna.blog.br/wp-
content/uploads/2021/03/guia-mpmg-cedef-ufmg-
atencao-acumuladores-esporotricose-e-
leishmaniose-1.pdf

https://defesadafauna.blog.br/wp-
content/uploads/2023/08/Guia-Animais-em-situacao-
de-acumulacao__digital.pdf



MONITORAMENTO
VÍNCULO

FAMÍLIAPOLÍTICA 
PÚBLICA

Existe solução?



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO No 011t2019
lnstitui a Política Municipal de Atenção às
Pessoas em Situação de acumulação e
cria o Comite de Atenção âs Pessoas em
Situação de Acumulação - CAPSÁ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PINHAIS, no uso da atribuição que lhe confere
o art, 58, inciso V da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO a alínea "a" do inciso Vl do art. 84 da Constituiçäo
Federal;

CONSIDERANDO o art. 15 da Lei no 8080 de 19 de setembro de 1990, que
"dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saude, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências";

CONSIDERANDO a Lei no 10216 de 06 de abril de 2001, que "dispõe sobrea proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e
redireciona o modelo assisfencial em saúde mental",

CONSIDERANDO o art. 20 da Lei no 8,742193 de 07 de dezembro de 1993,
que dispöe sobre os objetivos da Política de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 10 Fica instituída no Município de Pinhais a Política Municipal de

Atenção às Pessoas em Situação de Acumulaçäo e criado o Comitê de Atenção às
Pessoas em Situaçäo de Acumulaçäo - CAPSA.

CAPíTULO I

DA POLíT|CA MUNtCtp¡ L DE ATENçÃO ÀS pESSOAS EM STTUAçÃO DE
ACUMULAçÃO

Art. 20 Para os fins deste Decreto, considera-se como situaçäo de
acumulação o acúmulo excessivo de objetos, resíduos ou animais, associado à
dificuldade de organizaçäo e manutençäo da higiene e salubridade do ambiente,
com potencial risco à saúde individual e coletiva, a qual pode estar relacionada a um
transtorno mental ou outras causas.

Art. 30 A Política Municipal de Atenção às Pessoas em Situação de
Acumulação observará os seguintes princípios e diretrizes:

l- universalidade;
ll - acessibilidade;
lll - fortalecimento do vínculo familiar e comunitário;
lV - continuidade do cuidado;
V - integralidade da atenção;
Vl - responsabilizaçäo;
Vll - humanizaçäo',
Vlll - equidade;
lX - territorialidade.
Art. 40 São objetivos da Política Municipal de Atenção às Pessoas em

Situação de Acumulação:
I - garantir a atenção integral à saúde das pessoas em situação de

acumulaçäo, objetivando o seu bem-estar físico, mental e social e a adoçäo de
medidas de prevenção de d enças e proteçäo da saúde individual e coletiva;
Decretool 1-1 9_Comitê de Atençäo às Pessoas em Situaçäo de Acumulaçäo

Fonte : Arquivo pessoal



OBRIGADA!
graziribeiro.vet@gmail.com


